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Os Discursos Proibidos 

Discursos Proibidos e 
Liberdade de Expressão 

Quando alguém nos pergunta o 

que são discursos proibidos, a primeira 
coisa que nos vem à mente é justamente 
o seu contrário, a liberdade de expressão. 
É a partir da liberdade de exp

0

ressão que 
definimos os discursos proibidos. Assim, 
quando falamos em discursos proibidos 
queremos dizer que não temos liberdade 
de explorar, liberdade de descobrir, liber
dade de coordenar, liberdade de divulgar 
aquilo que conhecemos, pensamos ou 
sentimos. 

Com esta perspectiva, não existe 
razão lógica para que a liberdade de 
expressão não possa constituir um valor 
em qualquer tipo de sociedade. Mas, de 
fato, só nas sociedades democráticas atri
bui-se-lhe um valor positivo, positiva
mente proibido em muitas sociedades 
não democráticas. 

E qual o motivo disso? 

Aqui se define democracia como 
uma forma de governo onde as normas e 
diret rizes do comportamento deci
dem-se, em última análise, por alguma 
forma de regra da maioria. Desde que os 
cidadãos são fundamentalmente respon
sáveis por elaborar ou participar de tais 
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decisões, devem possuir a informação 
concernente a estas, inclusive as opiniões 
dos demais. Donde ser absolutamente 
essencial a uma sociedade democrática a 
liberdade de expressão a respeito não só 
de assuntos políticos, mas de tudo o 
mais. 

Não pode haver sociedade des
provida de um senso de interesse co
mum, e uma das justificativas do método 
democrático de elaboração decisória da 
sociedade, é a de que um indivíduo terá 
tanto maior sentido de identificação com 
o interesse comum quanto mais auxiliar 
a formá-lo. Admite-se também que este 
não é algo que difira dos interesses dos 
indivíduos da sociedade, de modo que 
eles devem ser sempre consultados. Em
suma, a determinação do interesse co
mum (a que Jean-Jacques Rousseau ch.t
maria a "vontade geral") é matéria de
debate nacional, donde a necessidade da
liberdade de expressão. 

As formas não democráticas de 
governo, naturalmente, não confiam em 
decisões tomadas pela maioria dos cida
dãos. Elas são tomadas por um indivíduo 
ou por um grupo relativamente pequeno. 
Enquanto a liberdade de expressão pode 
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ser um direito para o legislador ou legis
ladores, sem dúvida não o é para o resto 
da sociedade. Mesmo que seja tolerada, 
não é protegida por lei; assim, aquele que 
a assume o faz com grande risco. Nos 
casos mais extremos, que se observam 
em sociedades totalitárias, a liberdade de 
expresão é positivamente proibida. Com 
freqüência, a justificativa de tal pol (tica 
de restrição da I iberdade de expressão é a 
de que o interesse comum é algo superior 
aos interesses de cada indiv(duo. Em tais 
casos, o interesse comum deve ser de
terminado de modo diferente; talvez, na 
visão ou consciência de um l(der to
do-poderoso, ou então, na sabedoria co
letiva de um partido único, ou nas pági
nas de um livro sagrado. 

Além disso, e o mais importante, 
o sentido de um interesse comum é incu
tido na sociedade pelo fato de não se 
permitir discussão das decisões dos !(de
res. O debate de qualquer espécie, so
laparia a sociedade. Em suma, conside
ra-se a liberdade de expressão como uma 
ameaça à sua existência. É então que os 
discursos proibidos se instalam. 

A I iberdade de expressão, portan
to, não é apenas um valor positivo den
tro das sociedades democráticas, mas 
também essencial. As sociedades demo
cráticas têm grande confiança no consen
so e, de modo ideal, tendem a evitar o 
uso da coerção, mesmo legal, exceto em 
situações muito sérias. O consenso é o 
resultado de dar e receber. Onde se des
trói a comunicação, o mesmo acontece 
ao consenso. 

A liberdade de expressão, como 
oposto dos discursos proibidos, é um dos 
lubrificantes da vasta maquinaria da des
coberta e da construção do consenso. A 

1 iberdade universitária, neste sentido, é 
um dos importantes exemplos de liberda
de de expressão, proporcionando um fo
rum não só para se discutir os pensamen
tos já existentes, sem censura, mas tam
bém para pesquisar e descobrir a natu
reza humana. Enfim, já que o consenso 
acha-se em cont(nua construção, asse
melhando-se ao crescimento de uma ci
dade não planejada, preferencialmente a 

uma edificação com planta determinada, 
uma sociedade democrática tem maior 
aptidão para incorporar o que é novo. 
Apenas para uma filosofia pol (tica que se 
julga infalivelmente correta poderiam as 
democracias parecer ineficientes. 

Proibir a liberdade de expressão, 
criando os discursos proibidos, é pre
tender a infalibilidade de alguém! 

A "fala-ideal" 

Como se pode falar em discursos 
proibidos uma vez que a atual Consti
tuição, promulgada em 5 de outubro de 
1988, omitiu-se quanto à censura? 

A Nova Carta não contempla a 
censura, nem para atualizá-la nem para 
imped(-la. Se certos atos, a pretexto do 
exerc(cio do direito de livre expressão do 
pensamento, podem assumir uma feição 
até mesmo delituosa, não se vê como es
teja o Estado em condições de prevenir e 
reprimir essa criminalidade. Falta ao Es
tado a previsão constitucional para o 
exerco'cio formal da censura. 

Isto significa que hoje estamos 
numa situação de "fala-ideal", como en
tende Jürgen Habermas, que a caracteri
za pela ausência quer de influências 
externas contingentes, quer de coerções 
resultantes da própria estrutura da comu
nicação. A situação de "fala-ideal" (dis
curso não proibido) exclui a distorção 
sistemática da comunicação: nela impera 
exclusivamente a força do melhor argu
mento, que é caracterizado por uma sin
gular isenção de violência e que dá ao 
exame metódico de afirmações a oportu
nidade de intervir com conhecimento do 
assunto, podendo motivar racionalmente 
a decisão de questões práticas. 

Não havendo censura, pode-se te
matizar e criticar, livre e igualmente, to
da e qualquer opinião. 

Contudo, hoje, apesar dessa estru
tura ideal de comunicaçao livre de cen
sura, ela se encontra sistematicamente 
mutilada,  posto que submetida a 
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matéria de escolha, pela simples razão de 
ser grave o propósito da lei, ou seja, pre· 
servar o dogma e a moral cristãos, será 
que os não-fiéis estão também enquadra· 
dos neste poder de coerção da legislação 
eclesiástica, que, segundo a Igreja, define 
e especifica as obrigações já existentes 
devido à lei moral natural, que alcança a 
todos, fiéis e não fiéis, uma vez que essa 
lei requer aceitação de todos para boas 
relações sociais, para se viver em socieda• 
de? 

A Constituição obriga a todos os 
membros da sociedade, precisamente por 
ser legislação maior, que tem em vista o 
bem comum. E é a partir desse bem co
mum, que ela estabelece a liberdade de 
pensamento, de criação, de expressão e 
de informação, sem quaisquer restrições. 
A Igreja também visa o bem comum, mas 
ela entende que terri o direito de qualifi
car, de tornar os discursos proibidos para 
salvaguardar a fé e a moral. Em sua visão 
é melhor restringir a liberdade do indi
v(duo do que permitir a cada um consti• 
tu ir uma lei para si próprio, pois tal pro
cesso estabeleceria o caos social. Mas, se
rá que com isso a Igreja não estaria em 
desacordo com o texto constitucional, 
proibindo e não proibindo? 

Entendo essa situação da seguinte 
maneira: os programas televisivos, os fil
mes, as peças teatrais, os I ivros devem 
estar sempre a serviço do indiv(duo, con
siderado esse em todas as suas dimen· 
sões, incluindo seu tr(plice desejo natural 
à verdade (aquilo que não se pode modi
ficar), ao bem (aquilo que é agradável, 
útil, o que se aprova, o que se aprecia, 
em que se reconhece um valor objetivo) 
e à beleza (aquilo que agrada universal
mente e sem pré-conceitos, como repre
sentação sens(vel perfeita, sem defeitos). 
Deste modo, os meios de comunicação 
social devem ser qualificados como posi
tivos, quando ajudam ao indiv(duo, e ne
gativos, quando em vez de ajudar, tor
nam-se empecilhos para seu desenvolvi-

mento. Deste ponto de vista, o abuso da 
1 iberdade de expressão, de criação, etc., 
poderia causar um grave dano ao indiv(· 
duo e à sociedade, mas não porque existe 
uma coerção social, pol(tica, econômica 
ou religiosa, senão porque vai de encon
tro ao próprio direito natural do indi· 
v(duo à verdade, ao bem e à beleza. Essa 
qualificação é estritamente pessoal, não 
depende de imposições exteriores de 
quaisquer instituições. E isto está consa
grado em nossa Lei Maior. 

Neste ponto, isto é, no limite ante 
o qual deve estacar a interferência do Es
tado e/ou da Igreja, reside, obviamente, 
toda a complexidade do problema dos 
discursos proibidos. 

Para concluir 

Em decorrência da vida coletiva, 
nenhuma liberdade pode ser ilimitada. 
Todo direito, por mais elementar que se
ja, sofre restrições em beneficio da cole
tividade. Encontrar o justo limite destas 
restrições constitui questão extremamen
te delicada; impedir que este limite, uma 
vez fixado, seja ultrapassado, é tarefa das 
mais diffcieis em sociedades complexas 
e pluralistas, como a nossa. 

Talvez, devessemos aplicar a fór· 
mula da Declaração Francesa de 1 789, 
atraente por sua simplicidade: "A liber
dade" - diz-se no art. 4q - "consiste em 
poder fazer tudo aquilo que não preju• 
dique outrem; assim, o exerct'cio dos di· 
rei tos naturais de cada homem não tem 
por limites senão os que asseguram aos 
outros membros da sociedade o gozo dos 
mesmos direitos." 

Ultrapassada a faixa dos princ(· 
pios gerais, das regras meramente progra· 
máticas, a simplicidade desaparece, e os 
discursos tornam-se proibidos. E então, a 
inteligência se petrifica no estreito c(rcu· 
lo da intolerância . 
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